
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg na RECLAMAÇÃO N°  29712 - SP (2016/0034473-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : WALTER DOS SANTOS JUNIOR 
PROCURADOR : GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS E 

OUTRO(S) - SP187772 
AGRAVADO  : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
PROCURADOR : RENATA MARCONDES RIBEIRO  - SP262456 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. A RECLAMAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 105, I, F DA CF NÃO SERVE COMO SUCEDÂNEO 

RECURSAL. NÃO É CABÍVEL A MEDIDA RECLAMATÓRIA PARA 

IMPUGNAR DECISÃO PROCESSUALMENTE RECORRÍVEL. 

PROVIDÊNCIA, INCLUSIVE, TOMADA PELOS RECLAMANTES. AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL JULGADO DESPROVIDO E 

PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO. RECLAMAÇÃO INDEFERIDA 

DE PLANO, NOS TERMOS DOS ARTS. 34, XVIII DO RISTJ. AGRAVO 

REGIMENTAL DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   A Reclamação, em razão de sua natureza 

incidental e excepcional, destina-se à preservação da competência e garantia 

da autoridade dos julgados, mas somente quando objetivamente violados, não 

podendo servir como sucedâneo recursal para discutir o teor da decisão 

hostilizada.

2.   A teor do art. 105, I, f da Constituição Federal 

e do art. 187 do RISTJ, a Reclamação ajuizada perante este Tribunal Superior 

tem como objetivo preservar a sua competência ou garantir a autoridade de 

suas decisões.

3.   Agravo Regimental do Particular a que se nega 

provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, 
Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Mauro Campbell Marques.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 02 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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